
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

ao objetivo 15 do Anexo do Projeto de

Lei. 

 

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 15.11 do Objetivo 15 do Anexo ao Projeto de Lei que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia  15.11.  Estimular  o  desenvolvimento  tecnológico  por  meio  da
ampliação do investimento público em pesquisa e formação públicas para a
inovação”

JUSTIFICATIVA

A  emenda  proposta  no  texto  especifica  que  os  investimentos  em  pesquisa  e
formação para  inovação devem ser  prioritariamente  públicos,  garantindo  que  o
desenvolvimento  tecnológico  atenda  aos  interesses  coletivos.  Essa  alteração
reforça  o  papel  estratégico  do  Estado  no  fomento  à  ciência  e  tecnologia,
assegurando que os avanços tecnológicos sejam democratizados e alinhados às
necessidades sociais, com transparência no uso dos recursos e compromisso com
o bem comum.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ

   

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br *C
D2

55
01

20
25

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255012025700

EM
C 

n.
52

9/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
05

/2
02

5 
17

:5
1:

34
.3

33
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

52
9/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4


